
REGULAMENTO ETAPA DE VOTAÇÃO 
 

Para garantir um processo de escolha leve, justo e transparente, 
reunimos aqui as regras de participação da votação do 
SonharMudaTudo. Respira fundo, pega seu CPF e vem votar com a 
gente! Participar é também fortalecer sonhos que viram projetos 
— e ajudar a decidir quem pode receber o Prêmio de 
Matchfunding de R$ 10.000 pra tirar os primeiros passos do papel 
na Benfeitoria. 

1. Quando posso votar? 

A votação fica aberta até 04 de março de 2026, às 23h59 (horário de Brasília), 
através do site SonharMudaTudo.com/votação. Depois desse horário o 
sistema é automaticamente encerrado, e nenhum voto extra entra no placar. 

2. Quem pode participar? 

Pode participar qualquer pessoa física, independentemente de idade, desde 
que possua CPF válido. 

3. Como o voto é validado? 

Cada CPF pode votar 1 vez em cada projeto. Ou seja: não serão computados  
dois ou mais votos do mesmo CPF no mesmo projeto. Mas você pode votar em 
projetos diferentes, uma vez em cada. 

4. Como saberemos quem ganhou? 

●​ Vence o projeto que acumular o maior número de votos válidos. 
●​ Em caso de empate, a equipe do Instituto Benfeitoria selecionará o 

projeto que tiver maior potencial de financiamento coletivo. 

 



5. Divulgação do resultado 

A contagem acontece logo após o fechamento das votações.  Até 10 de 
março de 2026 divulgaremos o grande vencedor nas redes da Benfeitoria. 

 

6. Transparência e boas práticas 

●​ CPFs inválidos serão excluídos da contagem. 
●​ Qualquer tentativa de fraude ou uso indevido dos dados implica 

eliminação imediata do participante. 
●​ Situações não previstas neste regulamento serão analisadas pela 

comissão organizadora, sempre prezando pelo jogo limpo e 
espírito colaborativo do programa. 

 

7. Disposições gerais 

O Projeto dos Sonhos é um programa colaborativo e experimental. A 
Benfeitoria poderá fazer ajustes no cronograma, formato e critérios, 
comunicando as mudanças aos participantes impactados. Casos 
omissos serão decididos pela organização, zelando por transparência, 
equidade e foco no impacto. 

 

Versão 1.0: 24 de fevereiro 2026 


	REGULAMENTO ETAPA DE VOTAÇÃO 
	1. Quando posso votar? 
	2. Quem pode participar? 
	3. Como o voto é validado? 
	4. Como saberemos quem ganhou? 
	5. Divulgação do resultado 
	6. Transparência e boas práticas 
	7. Disposições gerais 


